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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 4/2009 – Classe 18

Assunto: Inquérito Policial

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: Altino Vieira de Rezende Filho

Relator: Exmo. Des. Juvenal Pereira da Silva


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado a pedido do i. Promotor Eleitoral do Município de Nova Xavantina para apurar prática de crime previsto no artigo 299 do Código Eleitoral, noticiado por MARLON JOSÉ CORREIA BORGES,  candidato a vereador do Município de Campinápolis/MT, que o atribuiu a ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO, prefeito reeleito nas eleições/2008.

Segundo o noticiante MARLON JOSÉ, o prefeito reeleito, ALTINO VIEIRA, em reunião política no PA Santa Célia, após ouvir de MANOEL FERREIRA DOS SANTOS que estava precisando de telhas para reformar a sua casa  lhe teria dado 35 telhas ‘eternit’ em troca de seu voto. Tais fatos, o noticiante afirmou que soube por EDSON JANUÁRIO DE SOUZA e VALDECY BELIZÁRIO DOS SANTOS, que teriam feito uma gravação com o senhor MANOEL - onde este confessa que ganhou as telhas – e tirado fotos das telhas já colocadas na residência do beneficiado.(fl. 10)

O Relatório conclusivo da Delegacia Municipal se encontra às fls. 43/45.

Em razão do foro por prerrogativa de função (art. 29, X, da CF), os autos foram encaminhados a esse e. TRE/MT e a esta Procuradoria. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Compulsando os autos, verifica-se que alguns pontos dos depoimentos são de suma importância para bem direcionar solução para o presente caso.

EDSON JANUÁRIO DE SOUZA (lavrador) teria dito que se encontrava na Oficina de VALDECY BELIZÁRIO quando lá chegou o MANOEL contando que tinha participado de reunião no PA Santa Célia e que nessa reunião pediu telhas ao candidato à reeleição, Dr. ALBINO, e que este lhe teria dito que ao chegar à cidade resolveria o problema. EDSON ainda afirmara que ao ouvir que falavam coisa importante pediu licença para ir ao banheiro e ligou um gravador.(fl.12)

VALDECY BELIZÁRIO DOS SANTOS (mecânico) disse que EDSON E MANOEL estavam na sua Oficina e este último teria dito que “TIAOZINHO XURANHA” e o Dr. ALTINO haviam lhe dado 36 telhas e, na ocasião, pedido o voto, dizendo, ainda, que TIÃOZINHO foi ao seu terreno para medir quantas telhas seriam necessárias.(fl. 14)

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (lavrador) disse que na dita reunião pediu ao Dr. ALTINO telhas para cobrir seu barraco e que este as prometeu; que TIÃOZINHO fez a medição e que passados uns sete dias as recebeu (36 telhas eternit); que ALTINO não lhe pediu voto em troca das telhas, mas lhe disse que o ajudaria porque estava dormindo “no tempo”; que TIÃOZINHO também não lhe pediu voto; que votou nos dois porque o ajudaram, sendo o último seu conhecido; que não possui nota fiscal das telhas nem sabe quem as teria levado até o terreno. (fl. 16)

ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO (prefeito reeleito) afirmou que não se recorda de ter conversado com MANOEL; que não doou nenhum material do tipo telha ‘eternit’ para qualquer pessoa naquela cidade; que na residência onde esteve mora a senhora CLEUZA.

SEBASTIÃO GOMES DA COSTA (”Tiãozinho Xuranha”) afirmou que conhece MANOEL há muito tempo; que participou dos dois comícios no PA Santa Célia e não se recorda de ter conversado com MANOEL; que não presenciou o Dr. ALTINO oferecendo material para nenhuma pessoa; que não fez nenhuma medição no terreno do senhor MANOEL nem tem conhecimento de que este ganhou as 35 telhas declaradas.

CLEUZA DOS SANTOS RIBEIRO disse que conhece MANOEL há mais ou menos um ano; que este realizou para ela alguns trabalhos; que não tem relacionamento íntimo com ele; que MANOEL faz as refeições na sua casa, mas dorme na casa de um parente; que pelos trabalhos realizados ela teria comprado para EMANOEL um terreno, em área alagada, no valor de R$180,00, e lhe dado as telhas para construção de um barraco, pois, devido ao fato de EMANOEL ter problemas psicológicos, queria que saísse de sua casa; que comprou com dinheiro as referidas telhas na loja, cuja nota faz a entrega (fl. 31); que vendeu um bezerro para ALFREDO para comprar as telhas; que ALTINO não esteve em sua casa para pedir votos.

HÉLIO ALVES PEREIRA, proprietário da loja de materiais de construção “DUNNIS’, antiga, “SETE DE SETEMBRO’ – disse que não se lembrava de CLEUZA em sua loja, mas que ela lá teria ido, pois ele mesmo assinou a nota de entrega; que, devido ao fato de o seu sócio ser seu irmão, às vezes se esquece de lançar alguma nota, já que não é obrigatório; que usa as notas da “Sete de Setembro” para rascunhar as entregas; que o material da nota não foi adquirido por ALTINO nem por pessoa a ele ligada; que foi a senhora CLEUZA que o adquiriu, pois se lembra desse nome devido ao fato de ser o mesmo da sua mãe.

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que estes não trazem prova robusta a viabilizar oferecimento de REPRESENTAÇÃO contra o referido candidato, uma vez que dos fatos retratados não afloram provas robustas do oferecimento e do pedido de voto noticiados.




.





Conforme o entendimento consagrado pela jurisprudência, a ação que visa cassar a vontade popular expressa nas urnas deve estar substanciada com prova robusta do ilícito comprometedor da normalidade do pleito, o que não acontece nos autos, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se posiciona pelo encerramento do feito e seu conseqüente arquivamento.





Cuiabá, 13 de abril de 2009.





THIAGO LEMOS DE ANDRADE





Procurador Regional Eleitoral
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